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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Laiz Perrut
Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 65/2023, de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer, ao
(1) Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema; ao (2)
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo de Minas Gerais, Gustavo Valadares; ao (3)
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais,
Rogério Greco, ambos com sede na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na
Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; ao (4) Excelentíssimo
Senhor Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, Coronel Rodrigo Piassi do
Nascimento, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Prédio Minas, Bairro Serra Verde,
Belo Horizonte - MG; ao (5) Excelentíssimo Comandante da 4º Região da Polícia Militar em Juiz de
Fora e Região, Coronel Marco Aurélio Zancanela do Carmo, com sede na Rua Tenente Guimarães,
535, Bairro Nova Era, Juiz de Fora - MG; Companhia da Polícia Militar situada na Avenida Santa
Luzia, número 269, Bairro Santa Luzia, Juiz de Fora - MG; com o intuito de requerer, a presença
constante e permanente do efetivo policial na Rua José Afonso Pinheiro e demais ruas do Bairro
Santa Luzia em Juiz de Fora - MG.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação não vislumbra qualquer
irregularidade na representação em tela, considerando-a legal e constitucional, razão pela qual, pode
tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2023.
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